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QUARTO TERMO DE ADITAMENTO AO 

CONTRATO Nº 25/2017 QUE ENTRE SI CELEBRAM 

O ESTADO DE MATO GROSSO POR INTERMÉDIO 

DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

MATO GROSSO/FUNDO DE APOIO AO JUDICÁRIO 

- FUNAJURIS E O SENHOR WILMAR ANTÔNIO 

GRÉGGIO. 

 

O ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio do PODER 

JUDICIÁRIO/TRIBUNAL DE JUSTIÇA, CNPJ N. 03.535606/0001-10 com 

recursos próprios (Fonte 100) ou do FUNDO DE APOIO AO 

JUDICIÁRIO/FUNAJURIS, CNPJ sob n° 01.872837/0001-93, (Fonte 240), com sede 

no Palácio da Justiça, Centro Político Administrativo, s/nº, na cidade de Cuiabá/MT, 

neste ato representado por sua Presidente, a Excelentíssima Senhora Desembargadora 

CLARICE CLAUDINO DA SILVA, portadora da Carteira de Identidade n. 2390403-

8 SSP/MT e do CPF n. 140.404.251-20, denominado LOCATÁRIA, e o Senhor 

WILMAR ANTÔNIO GRÉGGIO, registrado com o RG n. 5.088.890-8 SSP/PR e 

CPF n. 492.928.389-20 com a finalidade de instalação do Arquivo do Fórum da 

Comarca de Sorriso–MT, localizado na Av. Adolino Bedin, n. 456, Bairro Jardim das 

Américas, designado LOCADOR tendo em vista os autos do Processo Administrativo 

nº 354/2015, com fulcro no artigo 24, inciso X da Lei nº 8.666/1993, bem como a Lei nº 

8.245/1991 e disposições supletivas da Teoria Geral de Contratos e de Direito Privado, 

bem como, na Cláusula Oitava, têm, entre si, como certo e ajustado o presente Termo 

Aditivo, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é: 
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1.1.1. PRORROGAR o prazo da vigência do Contrato nº 25/2017 por 24 (vinte e 

quatro) meses, contemplando-se, nesta ocasião, o período de 23/03/2023 a 

22/03/2025 nos termos do art. 51 da Lei 8.245/91. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento do Tribunal de Justiça do estado de Mato Grosso 

do exercício de 2023, na fonte n. 1.760.0000/2.760.0000. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 

3.1. Ficam mantidas as demais cláusulas avençadas entre as partes. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA EFICÁCIA 

4.1. Para a eficácia deste Termo de Aditamento, o CONTRATANTE, após a assinatura 

das partes, providenciará a publicação de seu extrato na Imprensa Oficial, conforme 

dispõe o parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/93. 

 

E, por estarem de pleno acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo 

de Aditamento lavrado, e assinado pelas partes contratantes. 

 

Cuiabá-MT, 26 de janeiro de 2023. 

 

- assinado digitalmente -  

Desembargadora CLARICE CLAUDINO DA SILVA  

Presidente 

LOCATÁRIA 

 

 

Senhor WILMAR ANTÔNIO GRÉGGIO 

LOCADOR 
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